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TERMO DE CONTRATO N' 28/2026
Lei n" í4.133, de 1o dê abril de 202í

O Município dê Parintins, Estado do Amazonas, com sede no(a) Praça Eduardo Ribeiro, no 2042, Centro, na

cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.736/0001-69, neste ato rêpresentado por seu

PREFEITO, O Senhor MATEUS FERREIRA ASSAYAG, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Oriximiná,

n.o '1851 - Bairro Palmares, Parintins, Amazonas, portador da Cédula de ldentidade no 1í92092-0 -
SSP/AM e CPF n" 626.731.902-214, dorâvante denominado CONTRATANÍE, e empresa P. À ESTEVES

DO ROSARIO LTDA, inscrita no GNPJ no 04.922.256/0001'07, mm endeÍeço nâ Rua Desembargador

Joâo Conea, n'812, CEP 69.151{80, Baino de Santa Clara, Parintins/AM, no ato representada Pelo seu

Sócio Administrador o SenhoÍ PedÍo Augusto Esteves do Rosário, CPF: 309.466.972-72, Carteira de

ldentidade: 694.0188, Expedido por: SSP/AM, doravante designada CONTRATADA, conÍorme atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no PÍocesso AdminlstÍatlvo n" 1012026, resolvem

celebrar o presente Tsrmo de ContÍato, deconente do Pregão Elêtrônico n'05/2026, em observâncie às

disposições da Lei no í4.í33, de 'lo de abril de 2021, e demais legislação aplicávê|, mediante as cláusulas

e condiÉes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO íATt. 92. I E II)

1.0. O objeto do presenle instrumento é: AQUISIÇÃO DE MÁOUINAS, EQUIPAMENTOS E

IMPLEMENTOS AGR|COLAS PARA FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURÂ PRODUTIVA

E LOG|STICA RURAL E URBANA DO MUNICíPIO DE PARINTINS-AM.

1 .1 . Descriçâo do objêto da contralação:

,|

TOTAL ADJUDICADOMODELO VARLOR UNITMARCAQTD UNIDADE oEscRrÇÂoITEM

R$ 320.00 R$ 64.000,00Fortlev

Caixa D'Agua
Polietileno 500
Litros

CAIXA DAGUA 5OO LITROS:
Reservatório dágua íabrisdo
em polieÍleno de alte
dênsidâde (PEAD),
câpâcidade de 500 likcs,
coÍn tratemento antÊUv,
tampe de insp€Éo coÍn
vedaÉo, oriflcios de entrada,
saÍda e extÍavasamênto1 200 UNIDADE

R$ 7.800,00 R$ 429.000,00
Fabricação
Dróprià

Bote de
AlumÍnio 6mUNIOADE

CANOA (BOÍE) DE
ALUMINIO 6M: EmbarcáÉo
tipo cânoa (botê), construida
em âlumínao/duralumlnio de
liga naval. com casco
soldado em chapa de
alumlnio de 2 mm.
Compnmento de 6 metros,
bocá (diâmetro/laroura) de2
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TERMO DE CONTRATO. QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E EMPRESA P.
A. ESTEVES DO ROSARIO LTDA, inscrita no CNPJ no
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apÍoximadamente 1,50 m,
pontal de 0,55 m e calâdo dê
0,15 m. Câpâcidade parâ até
5 passageiros. Estrado de
alumínio

1.2. Vinculam esta contralaÉo, independentemente de tÍanscrição:

í.2.1. O Termo de Referência:

1.2.2. CONVÊNIO TRANSFERGOV.BR N' 97824712025 . MINISTÉRIO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos suPÍacitados.

DA INTEGRAÇÀO E

2. CúUSULA §EGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é de í 2 (doze) mosos contados da assinalura do

contrato, na forma do artioo 105 da Lei " 14.133. de 2021

2.1-1 . A pronogação de contrato deverá ser pÍomovida mediante celebração de termo aditivo.
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R$ 388.000,00TDWT73 R$ 19.400,00Toyama6 20 UNIDADE

MICROTRATÕR MiNIMO 12
HP DIESEL COM CARRETA
SIMPLES Fl)(A: Microtrator,
zero horâ de uso, molor
monocillndricô diesel, 4
tempo§. Íeírigêrado â água,
potênciâ mÍnima de 12 HP,
partida elétÍica e manual,
câmbio corn mínimo de 6
marchâsàÍrentêe2àíé,
tÍansmissão por êixo cárdan,
tanque de combustÍvel com
capacidade mínima de 9
litros, enxâda rotativa.
Acompanha câreta simples
Íivé coín carÍoceíia em
eucâlipto e compênsado
naval. capacidadê de cârga
de 1.OOO kg, dimensões 2,35
x 1.15 x 0,45 m, fÍeio poÍ
pedal, acodamento por pino
e Dneus aro 13.

R$ 198.000,00RT43L.B R$ 1.320,00Toyama10 '150 UNIOADE

ROÇADEIRA MÂNUAL A
GASOLINA: Roçãdêire
mânual, ínotor a gasolina 2
tempos, potência mínima de
2.3 HP, rotaçáo de 2.500
RPM, lâmina c4m 3 pontas,
igniçáo elêtrônicá, tánque de
combuslível coín câpâcidade
apÍoximada de 0.58 litros,
empunhadurâ dupla
ergonôÍnarã, sistêma de coíle
para grama, capim, paslo,
arbustos e capoeires.

TOTAL R$ 1.079.000.00
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3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (arr. 92. tV. V[ o

xvlt)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os

prazos e condições de conclusão, êntrega, observaÉo e Íecebimento do obieto constam no

Termo de Refêrência. anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

5. CúUSULA QUINTA - PREçO

5.1 . O valor da contratação é de R$ í.079.000,00 (um milhão ê setenta e novo mll rêais).

5.2. No valor acima estâo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trâbâlhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros

necessários ao cumpímento íntegral do ob.ieto da contÍataçâo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (ATI. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado

da datâ do orçamento estimado.

7.2. Apôs o intenegno de um ano, e independentemente de pedido dmntratada, os Preços

iniciais serão Íeâjustados, mediantê a aplicação, pelo mntratante, do Índice INPC(lndice Nacional

de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas apÓs a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos êÍêitos Ínanceiros do último Íeajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante

pagará à contràtada a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
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6.'1. O prazo paÍa pagamento à contralada e demais condições a ele reÍerentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7.5. Nas afêrições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer Íorma não possa(m) mais seÍ utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser deteíminado(s) pela legislaÉo entáo em vigor.

7.7. Na ausênciâ de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo índice

oÍcial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo adilivo.

7.8. O reajuste será rêalizado por apostilamento.

8.1. Sáo obrigaçoes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela conlratâda, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o obieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Refêrência;

8.4. Notificâr a contratada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensâs;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigações pela

Contratada;

8.6- Efetuar o pagamento à contratada do valor conespondente ao fomecimento do objêto, no

prazo, forma e condiçôes estabelêcidos no Presente Contralo e no Termo de Referência

8.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. CientiÍcar o órgão de representação iudicial da AdministraÉo MuniciPal para adoção das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela Contratadâ;

8.9. Explicitamente emitiÍ decisáo sobre todas as solicitaçÔes e reclamações relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meÍamente prolêlatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste.

8.10. A AdministÍaÉo náo responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bêm como por qualquer dano

câusado a tercêiros em decorrênciâ de ato da Contratada, de seus empregados, prePostos ou

subordinados.

e. cLÁusuLA NoNA - oBRTGAçÔES OA CONTRATADA (êEl!.-XlV,rvL-e xvll)

9.'1. A Contratada deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desPesas decorrentes da boa e

perfeita execuÉo do objeto, observando, âinda, as obrigaçóes a seguir dispostas;

Preteitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa, 190 - Centro
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ântêcede a

dãta da execuÉo, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo prevasto, com a devida

comprovaÉo;

9.4. Alender às determinâções regulares emitidas pelo Íiscâl ou gestor do contrato ou autoÍidade

superior(@)eprestartodoeSclarecimentoouinÍormaçãopor
eles solicitados:

9.5. Reparar, mrrigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas exPensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreções resultântes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, bem como Por

todo e qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratânte, que ÍlcaÍá

autorizâdo a descontâr dos pagamentos devidos ou da gârântiâ, caso exigida, o valor

coÍÍespondente aos danos sofridos;

9.7. A Contratada deverá entregaÍ ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, iunto com

a Nota Fiscal para Íins de pagâmento, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade relativa

à Seguridade Social: 2) ceÍtidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativâ da União:

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceítidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, Previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previslas em legislação específicâ, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local da êxecuÉo do obleto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boâ técnica ou que Ponha em risco a segurânça de pessoas ou bens

de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçôes exigidas para qualificaÉo na contrataÉo diÍeta;

9.12. Cumprir, durânte todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para Íeabilitado da Prêvidência Socíal ou pâra aprendiz, bem

como as reseryas de cargos previstas na legislação (arl. 1'lô. da Lei n.o 14.133. de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no Prazo fixado pelo Íiscal

do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116.

oaráoÍaÍo único. da Lei n.o 14.'Í 33, de 202'1);

PrefeituÍa Municipal de Paíntins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas PedÍosa.'190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 6915'l-030
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

conlÍato:

9.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua pÍopostâ, inclusivê quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incerlos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto guando ocorrer algum dos eventos arrolados no

an. 124.11. d. da Lei no 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contrâtante;

lo. cLÁusuLA DÉclMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92. Xll)

10.'1. Não haverá exigência de garantia.

11. CúUSULA DÉCrMA PRIMEIRA - TNFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

í1.1. Comete inÍraÉo administrativa, nos termos da Lei no í4.133. de 2021, a Contrâtada que:

a) der causa à inexecução pârcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do mnlrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do mntrato;

d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou preslar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato íraudulento na execuÉo do contrato;

S) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

í1.2. SeÍâo aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sançôes:

i. Advsrtôncia, quando a Contratada der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que

náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii. lmpodimênto do licitaÍ e contratar, quando praticádas as condutas desqitas nas âlÍneas

'b", "c" e "d' do subitêm acima deste Contrato, semPre quê náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave art. I 14.1 de 202'l

iii. Doclaração de inidoneldade para licitar s contratar, quando prãticadas as condulas

descritas nas alíneas'e",'f', "g" e "h" do subitem acima dêste Contralo, bêm como nas alíneas

"b", "c" e "d", que iustiÍiquêm a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 20?1).

-

Prefeitura Municipal de PaÍintins - CNPJ 04.329.736/000169
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iv. ulta:

1. Moratória de 0,5 7o (cinco décimos por cento) poÍ dla de atraso injustiÍicado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Compensatória, para as infrações descÍitas nâs alÍneas "4" a "d" do subitem

11.1, de l0% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas'e" a "h" do subitêm

11 .1 , de 2go/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste ConlÍato não exclui, em hipÓtese alguma, a

obrigaÉo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. dâ Lei n''14.133.

de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multâ (art. 156. §7o. dâ Lei n' 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no 14.133. de 202'l )

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabÍveis Íorem superiores ao valor do Pagamento

eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontadâ da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art- 156. §8o. da Lei no 14.133. de 2021).

1 1.4.3. Previamentê ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa Poderá ser recolhidâ

administrativâmente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do Íecebimento da comunicâção

enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍesa à contrâtada, obseÍvando-se o procedimento prêvisto no ceput e

parágrafos do art. 158 dâ Lei n" 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as pêculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuãnles;

d) os danos quê dela provieÍem pâra o Contratante:

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoâmento de Programâ de integridade, conforme normas e orientações

dos órgáos de controle.

'11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outrâs

leis de licitações e contÍatos da AdministraÉo Pública que também selam tipificados como etos

lesivos na Lei no 12.846. de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aulos,

obsêrvados o rito procedimental e autoÍidade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encrbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para pÍovocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÔes

r-
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de

coligaÉo ou controle, de Íato ou de diÍeito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obÍigatoriedade dê análise juÍÍdica previa (art. 160. da Lei no

14.'133. de 2021\.

11.9. O Contratante deverá, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaÉo da sanção, informar e manter âtualizados os dados relativos às sanções poÍ ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).

'Í1.1o.As sanções de impedimênto dê licitar e contratar e declaração de inidoneidadê para licitar

ou contralaÍ sáo passlveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lêi n" 14.133/21

1í.1 l.Os débitos da Contratada parâ com a AdministraÉo cont[atante, resultantes de multa

administrativa ê/ou indenizações, não inscritos em dívidâ ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os crédilos devidos pelo ÍeÍerido órgão decorrêntes deste mesmo contrato

ou de outros contralos administrativos que a Contratâda possua com o mesmo Ôrgão ora

contratante, na Íorma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de âmbas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

'12.2. Se as obrigaçôes não foÍem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até

a mnclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no itêm anterior deconer de culpa da Contratada:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóês administrativas; e

b) poderá â AdministraÉo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçâo mnlratual.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FISCAL DO CONTRATO (Art. 1í7I

13.1. O prêsente contrato será fiscalizado pela Administrâção do Aeroporto Júlio Belém, que

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados,

inÍormândo a seus superiores, em tempo hábil para a âdoção das medidas convenientes, a

situaçáo que demandar decisâo ou providência que ultÍapasse sua competência.
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't4. clÁusuLA oÉcrMA QUARTA - DorAçÃo oRÇAMENTÁR|A (arr. 92. v )

14.1. As despesas decorrentes da pÍesentê contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Parintins, deste exeÍcício, na dotaÉo abaixo

discriminada:

Unidade OÍçamentáÍia: 021001-SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇAO E
ABASTECIMENTO .SEMPA;
Programa de Trabalho: 20 605 0123 2025 0000 Encargos com o Fortalecimênto da§
Cadêias Produtivas PrioritáÍias - Setor Primárlo Sustentável;
Natureza da Oespssa: 4.4.90.52-Equipamentos E Material Permanente-VALOR: R§
r.015.000,00;
Naturêza da Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - VALOR: Rl 64.000,00;
Fonte STN: 1.700 Outras Tranfêrôncias de Convênios ou lnstrumêntos Congônêrês da
união (Exsrc.corrente). - coNvÊNlo TRANSFEREGOV.BR No 978247/2025 - MINISTÉRlO
DA INTEGRAçAO E OESET{VOLVIMENTO REGIONAL

15.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contrâtante, segundo as disposições contidas nâ Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçóes contidas na Lei no 8.078. de '1990 - Códioo de DeÍesa do ConsumidoÍ - e normas e

princípios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAçÔES

PÍeteitura Municipal de PaÍintins - CNPJ 04.329.736/0001€9
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15. CLÁUSULA OÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

í6.1. Eventuais alterâçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei

no 14.133. de 202í.

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçôes contrâtuais deverâo ser promovidas mediante celebraÉo de têrmo aditivo,

submetido à prévia aprovaÉo da consultoria.iurÍdica do contÍatante, salvo nos casos de iustificada

necessidade de antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá

ocoÍrer no prazo máximo de í (um) mês (aí. 132 da Lei no 14.133, de 2021].

16.4. Registros quê náo câracterizam alteraÉo do contrâto podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133. de

2021.
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'17.1. Eventuais alterações contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e intes da Lei

no 14.133. de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAçÃO

18.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo s{tio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao

art. 8o. §2o. dâ Lei
^. 

12.527 . de 2O'l'l , clc art. 70- §3o. inciso V. do n.7 .724. de 2012.

í9. CLÁUSULA DEctMA NONA- FORo (aÉ. 92. §,to)

'19.1. Fica eleito o Foro de Parintins/AM, para dirimir os litígios que decorrerem da execução dêste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela mnciliação, conforme aí- 92. §1o. da Lei

ao 14.133121.

Parintins, 15 de abril de 2026.

Representantê CONTRATANTE
MATEUS RA ASSAYAG
PreÍeito ipal de Parintins

P A ESTEVES DO
ROSARIO

LTDA:049222560001 07

Assinado de forma digitalpor P A
ESTEVES DO ROSARIO

LIDA:04922256000107
Dâdos: 2026.04.15 l5:3405 {4'00'

Represenlante legal da Contratada
Pedro Augusto Esteves do Rosário

-r
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